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07 de novembro de 2012 
 Jornalista Cristiane Brandão 

Mais uma vitória do Suport-ES! 
Justiça considera que greve contra TVV foi 
legal e empresa terá de pagar dias parados 

 

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS DO BRASIL. 

... Por unanimidade admitir o presente Dissídio 
Coletivo de Greve, e no mérito, por maioria, 
declarar a não abusividade da greve e julgar 
improcedente os descontos dos dias parados e; 
por unanimidade, julgar improcedentes os 
honorários advocatícios, por ausentes os 
requisitos da Lei nº 5.584/70.  
Custas de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo suscitante, 
calculadas sobre o valor dado à causa, no importe 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Sustentação oral do Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, 
advogado do suscitante e do Dr. André Luiz 
Moreira, advogado do suscitado.  
Vencido o Desembargador Lino Faria Petelinkar 
quanto a declaração de abusividade do 
movimento paredista, e vencidos quanto aos dias 
parados, a Desembargadora Wanda Lúcia  
Costa Leite França Decuzzi e os desembargadores 
José Luiz Serafini e Lino Faria Petelinkar. 

A Justiça considerou que a nossa última greve contra o TVV foi legal e que os dias 
parados não serão descontados dos trabalhadores. Além disso, a empresa terá que 

pagar R$ 1 mil de custas processuais, além dos honorários advocatícios requeridos pelo 
TVV terem sido julgados improcedentes. 

 

Veja a conclusão na íntegra: 
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